COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N.° , DE 2004
(Do Sr. Dr. Rosinha)

Requer a realizacdo de Audiéncia Publica
para debater o mérito do PL 1.444/03, que
dispde sobre o exame de suficiéncia para o
exercicio das profissdes de fisioterapeuta e
terapeuta ocupacional.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos regimentais, ouvido o plenario, a
realizacdo de Audiéncia Publica para debatermos o mérito do PL n° 1.444/03, de autoria
do Sr. Abelardo Lupion.

Para a referida reunido de audiéncia publica, solicitamos sejam ouvidos 0
Ministério da Saude, o Ministério da Educacdo, o Conselho Nacional de Saude e
entidades que congregam os profissionais de saude.

JUSTIFICACAO

O PL n° 1.444/03 propoOe alteracbes na Lei n® 6.316/75, que dispde sobre o
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional,
para instituir exame de suficiéncia para o exercicio das profissdes acima
relacionadas.

Considero que o problema da inadequacgao da formacéo profissional no Brasil
para as necessidades da populacdo e do SUS, ndo é restrito as profissbes de
fisioterapeuta e terapeuta ocupacional e € de exclusiva responsabilidade do Poder
Executivo a sua regulacéo e controle. A aplicacdo de exames de suficiéncia para
certificacdo de profissionais da area de saude, caso aprovada em Lei, ndo pode ser
onus para nenhuma categoria profissional isoladamente. A vinculagdo da
regulamentacdo e da realizacdo dos exames de suficiéncia aos conselhos
profissionais deve também ter tratamento unitario para todas as profissées.

Sala da Comissao, abril de 2004.

Deputado DR. ROSINHA



